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ERRATA DE EXTRATO PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2021 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, DESIGNADO PELO DECRETO DE Nº. 098/2021, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, RETIFICA O ERRO FORMAL EXTRATO PUBLICAÇÃO EDIÇÃO 
1. 925 – ANO 10 - 02 DE JUNHO DE 2021, PÁGINAS 4, RETIFICA O ERRO FORMAL NOS 
NOMES DAS EMPRESAS VENCEDORAS NOS LOTES 1 E 2, DIVERGINDO DO 
RESULTADO CORRETO: 
 
“ONDE SE LÊ” 
 
A empresa OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI foi 
vencedora dos itens conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

OXIMETRO DE DEDO COMPACTO - MD 300 C1, PARA 
VERIFICAÇÃO DA SPO2 E FREQÜÊNCIA CARDÍACA, 
MODELO COMPACTO E PORTÁTIL - PESA 28G SEM 
PILHAS, VISOR COM LED´S, INFORMA O NÍVEL DA 
BATERIA, NO PAINEL, O PAINEL APRESENTA: SPO2, FC 
E BARRA DE INTENSIDADE DO PULSO DESLIGA 
AUTOMÁTICO APÓS RETIRAR O DEDO, INCLUINDO 
DUAS PILHAS ALCALINAS TIPO AAA E TIRA DE 
SUPORTE DO EQUIPAMENTO PARA PENDURAR NO 
PESCOÇO UND 20 ANU R$ 99,50 R$ 1.990,00 

TOTAL R$ 1.990,00 
 
A empresa OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI foi 
vencedora dos itens conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 

TESTE RÁPIDO, PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO 
ANMTIGENO SARGCoV-2 EM AMOSTRAS DE 
ESFREGAÇO NASOFARINGEO HUMANO DE 
INDIVIDUOS QUE ATENDÃO AOS CRITERIOS CLINICOS 
E/OU EPDEMIOLOGICOS DA COVID-19 PARA AUXILIO 
DE DIAGNOSTICO. ENSAIO DO TIPO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO, DESEMPENHO CLÍNICO 
(SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DEVEM SITUAR 
ACIMA DE 90%). DEVERÁ OFERECER RESULTADO NO 
TEMPO MÁXIMO DE 30 MINUTOS, COMPROVAR 
REGISTRO ANVISA, DISPONIBILIZAR MANUAL 
INSTRUÇÃO DE USO EM PORTUGUÊS. DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE NÃO DEVERÁ SER INFERIOR 
A 12 MESES. DEVERÁ CONTER LISTA DE 
COMPONENTES EMATERIAIS FORNECIDOS, 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS TESTES E 
GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. UND 5000 WAMA R$ 12,60 R$ 63.000,00 

TOTAL R$ 63.000,00 
 

Miguel Calmon, 01 de Junho de 2021. JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO - Prefeito Municipal. 
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“LEIA SE” 
 
A empresa OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIREL foi 
vencedora dos itens conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

OXIMETRO DE DEDO COMPACTO - MD 300 C1, PARA 
VERIFICAÇÃO DA SPO2 E FREQÜÊNCIA CARDÍACA, 
MODELO COMPACTO E PORTÁTIL - PESA 28G SEM 
PILHAS, VISOR COM LED´S, INFORMA O NÍVEL DA 
BATERIA, NO PAINEL, O PAINEL APRESENTA: SPO2, FC 
E BARRA DE INTENSIDADE DO PULSO DESLIGA 
AUTOMÁTICO APÓS RETIRAR O DEDO, INCLUINDO 
DUAS PILHAS ALCALINAS TIPO AAA E TIRA DE 
SUPORTE DO EQUIPAMENTO PARA PENDURAR NO 
PESCOÇO UND 20 ANU R$ 99,50 R$ 1.990,00 

TOTAL R$ 1.990,00 
 
A empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA. foi vencedora dos itens 
conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 

TESTE RÁPIDO, PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO 
ANMTIGENO SARGCoV-2 EM AMOSTRAS DE 
ESFREGAÇO NASOFARINGEO HUMANO DE 
INDIVIDUOS QUE ATENDÃO AOS CRITERIOS CLINICOS 
E/OU EPDEMIOLOGICOS DA COVID-19 PARA AUXILIO 
DE DIAGNOSTICO. ENSAIO DO TIPO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO, DESEMPENHO CLÍNICO 
(SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DEVEM SITUAR 
ACIMA DE 90%). DEVERÁ OFERECER RESULTADO NO 
TEMPO MÁXIMO DE 30 MINUTOS, COMPROVAR 
REGISTRO ANVISA, DISPONIBILIZAR MANUAL 
INSTRUÇÃO DE USO EM PORTUGUÊS. DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE NÃO DEVERÁ SER INFERIOR 
A 12 MESES. DEVERÁ CONTER LISTA DE 
COMPONENTES EMATERIAIS FORNECIDOS, 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS TESTES E 
GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. UND 5000 WAMA R$ 12,60 R$ 63.000,00 

TOTAL R$ 63.000,00 
 

Miguel Calmon, 01 de Junho de 2021. JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 

Miguel Calmon, 28 de Junho de 2021. 
Weskley Marley Almeida Pereira 

Pregoeiro Oficial 

Edição 1.945 | Ano 10
28 de junho de 2021

Página 4

Certificação Digital: QBKIPRWB-3KS62XVW-WSFM4QKJ-U7SSINWU
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br



REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES

PORTARIA Nº 46/2021

“Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  Membros  do

Conselho da Alimentação Escolar-CAE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, art. 71, Inciso

VII, pela presente,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho da Alimentação Escolar- CAE o qual

tem como  principal  função  zelar  pela  concretização  da  alimentação  escolar  de

qualidade,  por  meio  da  fiscalização  dos  recursos  públicos  repassados  pelo  Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que complementa o recurso dos

Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  para  a  execução  do  Programa  Nacional  de

Alimentação Escolar - PNAE. 

 O  art.  43  da  Resolução  CD/FNDE  nº  06/2020  determina  que  os  Conselhos  de

Alimentação Escolar tenham a seguinte composição:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado:

 Titular:  Vanderleia Valois Coutinho

 Suplente: Rodrigo Oliveira Mota

    

II - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação e de discentes:

 Titular: Elma Solane Trindade Sampaio

 Suplente:Elmara Barberino Santos Andrade 

 Titular:  Angélia Souza Malaquias de Oliveira 

 Suplente: Leila Daiana Alves Vilas

     

 III  -  dois  representantes  de  pais  de  alunos  matriculados  na  rede  de  ensino  a  qual

pertença a EEx, indicados pelos Conselhos Escolares:

 Titular:  Geiva Iasmin Sousa Barreto

 Suplente: Jainara de Jesus Oliveira 

 Titular:  Maura Helena Carvalho Oliveira
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 Suplente: Crivalda Moreira Dos Santos Silva

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas:

 Titular: Moisés Antônio Miranda Aelo

 Suplente: Elizabeth Rios Vieira

 Titular: Livoneide Alves Pedreira

 Suplente: Eliana de Jesus Siqueira Fagundes

Art. 2º - A atuação dos membros do Conselho do CAE não será remunerada, sendo

considerada de relevante interesse social.

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) anos. 

Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Miguel Calmon/BA, 16 de junho de 2021.

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, 45

CNPJ.: 13.913.363/0001-60

CEP.: 44720000

MODALIDADE: Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

129/2021 02/06/2021

1.500,00

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

OBJETO: ALUGUEL DE IMÓVEL SOCIAL LOCALIZADO NA RUA ALTAMIRANDA, N° 285, BAIRRO BOM JARDIM, MIGUEL

CALMON-BAHIA. CONTENDO 05 CÔMODOS: 02 (DOIS) QUARTOS, 01(UMA) SALA, 01 (UMA) COZINHA E 01 (UM)

BANHEIRO.

ARTIGO: 24

FUNDAMENTAÇÃO: PARA A COMPRA OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DA

ADMINISTRAÇÃO, CUJAS NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E LOCALIZAÇÃO CONDICIONEM A SUA ESCOLHA, DESDE

QUE O PREÇO SEJA COMPATÍVEL COM O VALOR DE MERCADO, SEGUNDO AVALIAÇÃO PRÉVIA.

INCISO: X LEI : 8.666/93

CONTRATADO: ADEMILSON DE JESUS CAVALCANTE CNPJ.: 046.649.985-03

MODALIDADE: Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

150/2021 22/06/2021

13.684,00

( TREZE MIL E SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS

)

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, QUE SERÃO UTILIZADOS EM ATENDIMENTOS DE PACIENTES  NAS

UNIDADES BÁSICAS  DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ARTIGO: 24

FUNDAMENTAÇÃO: PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA <<A>>, DO INCISO II DO

ARTIGO ANTERIOR, E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A

PARCELAS DE UM MESMO SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE

UMA SÓ VEZ.

INCISO: II LEI : 8.666/93

CONTRATADO: DHOSPEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ.: 37.425.594/0001-92

MODALIDADE: Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

153/2021 28/06/2021

574,39

( QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E

NOVE CENTAVOS )

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REVISÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE

VEÍCULOS QUE ESTÃO NA GARANTIA E DE ACORDO COM KM\134134134134134134134134047S RODADOS OU POR

PERÍODO, PARA O VEÍCULO MONTANA L.S 1.4,CHASSI 9BGCA8030MB177764, PLACA RCY 6A24.

ARTIGO: 24

FUNDAMENTAÇÃO: PARA A AQUISIÇÃO DE COMPONENTES OU PEÇAS DE ORIGEM NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NECESSÁRIOS À

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA, JUNTO AO FORNECEDOR

ORIGINAL DESSES EQUIPAMENTOS, QUANDO TAL CONDIÇÃO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A

VIGÊNCIA DA GARANTIA.

INCISO: XVII LEI : 8.666/93

CONTRATADO: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA CNPJ.: 34177030001595
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